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CONTRATO ADMINISTRATIVO N-051/2024-SEMED / ns n" ^5^

Processo Administração n®. 2024.0103.001/2024 - SEMED l
Pregão Eletrônico n®. 008/2024 -CPL/DP \
Ata de Registro de Preços n® 003/2024 - SEMED '

CONTRATO N® 051/2024-SEMED QUE, ENTRE SI,

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM

PEDRO/MA E A EMPRESA A PEREIRA

NASCIMENTO FILHO - EPP.

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, com sede na Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro,

nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06.137.293/0001-30, neste ato representado pela Secretaria

Municipal de Educação de Dom Pedro/MA/FUNDEB, inscrito no CNPJ sob o n® 06.074.712/0001-31, com

sede à Praça Teixeira de Freitas, n® 72. Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Secretário

Municipal de Educação, o Senhor Francisco Guthyerres Lemos Sampaio, brasileiro, casado. Portador do

CPF n® 001 .XXX.XXX-05, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa: A

PEREIRA NASCIMENTO FILHO - EPP. Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n®

16.793.035/0001-65, sediada na Rua Sussego, n® 152, Quadra 16. Conj Sorriso da Manhã. Guanabara.

Cotinas/MA, CEP: 65.690-000, doravante designado CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Antônio

Pereira Nascimento Filho, portador do CPF n® 880.xxx.xxx-59, tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo n® 2024.0103.001/2024 - SEMED e em observância às disposições da i.i-ijf 1 i,iy:Z=iZ,l. e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico n® 008/2024 - CPL/DP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para serviço de locação de transporte
escolar, com veículos do tipo ônibus e van, com manutenção e condutores escolares devidamente
qualificados, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, conforme descrições e
especificações no Termo de Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Educação de
acordo com a sua necessidade.

12. Objeto da contratação.

Veicuio dpo Ônibus Escolar - capacidade mínima para
44 estudantes sentados, em perfeito estado de
conservação, com manutenção em dia e seguindo a
legislação vigente, com equipamento regislrador
instantâneo inalterável de velocidade e tempo (conhecido
como tacógrafo), com cintos de segurança em número Igual
â lotação, com extintor de incêndio, com limitadores de
abertura dos vidros corrediços, com dispositivos próprios
para a quebra ou remoção de vidros em caso de acidente e
todos os demais equipamentos obrigatórios, comuns aos
veículos da mesma espécie, previstos no Código de
Trânsito BrasileIro-CTB e Resoluções do Conselho
Nacional de Trânsito-CONTRAN. (com motorista)

j^BHBHRInÕãÕBTOTALP/12 MESES

RS 10.200.00 R$ 20.400,00

fcMSl:.:aOv<OOJIÍ:;

RS 244.800,0»

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencláríos. fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimpBto integral
do objeto da contratação.
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta da CONTRATADA:

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados
..toíL

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência dos Contratos Tirmados em decorrência desta iicitação será de 12 (doze) meses,
contado da data de assinatura, com effcácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial,
2.2. O prazo de vigência dos Contratos poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, respeitada a vigência
máxima decenal. com fulcro no <iriKio 10"/ da L>ei n _ I4_i ,<3 2,021.

2.3. A CONTRATADA nâo tem direito subjetivo à prorrogação contratuai que objetiva a obtenção de preços e

condições mais vantajosas para a Administração, desde que a instrução processual contemple os seguintes
requisitos:

a) demonstração de que os serviços tenham sido prestados regularmente, conforme relatório do órgão;
b) justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na reaiização do serviço;
c) comprovação de que o valor do Contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração,
atestado pela autoridade competente, permitida a negociação com o CONTRATADO ou a extinção
contratual sem Ônus para qualquer das partes;

d) manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;
e) comprovação de que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

2.4. A não prorrogação do prazo de vigência cx}ntratual por conveniência da Administração nâo gerará à
CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO

3.1. Não poderá ser admitida subcontratação

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no item 9 do Termo de Referência, anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E REAJUSTE

5.1. O valor giobal, totalizando o valor deste contrato em R$ 244.800,00 (Duzentos e quarenta e quatro mil e
oitocentos reais). Para a execução dos serviços, que serão pagos de acordo com a solicitação da
CONTRATANTE, na proporção da execução efetuada pela CONTRATADA.
5.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data da
celebração do instrumento contratual.

5.3. Após o interregno de um ano. e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice iGPM-IBGE, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
5.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

1 >' 4*V
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5.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
contratado a importância caiculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

5.6. Nas aferições finais. o(s) {ndice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão). obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
Caso o(s) indíce(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utiíizado(s}, será{ão) adotado{s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor. -
5.7. Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índ^ oficial, para \
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. / „< íjcrr
5.8. O reajuste será realizado por apostilamento / ">

6. CLÃUSULA SEXTA-OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE i j
6.1. São Obrigações do CONTRATANTE;

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo xonv-o
contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
d) Acompianhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;
e) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a execução dos serviços
efetivamente prestados, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência;

f) Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
g) Cientificar o õrgào de representação judicial da CONTRATANTE para adoçào das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas á execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

i) A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;
j) Responder eventuais pedidos de reestabeiecimento do equilíbrio econõmico-financeiro feitos pelo
CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias;
k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais;

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados á execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato dci CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

7.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, ot>servando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Entregar o objeto nas condições estabelecidas neste edital.

b) Responsabilizar-se peios vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (lei fi° 8 07".;i990):

c) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(ari 137. 1! da Lei n ' 1^: 133'20;;i) e prestar todo esclarecimento OU informação por eies solicitados;
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e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total (^'èm parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos âu-indãrreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados:

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado â Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) Prova de regularidade relativa á Seguridade Social:
2) Certidão conjunta relativa €K>s tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou

sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS;

5) Certidão Negativa de Débitos Tratialhlstas - CNDT;

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
1) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

J) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação:

K) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. t>em como as reservas de

cargos previstas na legislação (un 1 1G cij L,c-. n ' m •Jlv;,'!;/'):
L) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (.ri. i ; 6 pjr.Kir.-ifo umco,

da Lei n.° 14.133/20211:

M) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

N) Arcar com o Ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no u o u.í loi íi

14.133/2021:

O) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE;

P) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e

a legislação de regência

Q) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na '■ "v7r9'2nift. adotando

medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste
contrato;

R) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

S) Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere; / .
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T) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do b-abalho do menor de dezojto^anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. """"v.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

9. CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS Rubrica

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da I m it^ 14 133.2021. o contratado que:

a) Der causa â inexecução parcial do contrato:

b) Der causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa á inexecução totai do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inídôneo ou ctxneter fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no <ir: .ja Lei r Liií .í;

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave t-m k,o lk ji

b) bnpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 'b'. "c' e *d"
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (an
156. í; 4^ da Lfti n ■ 14 I .< vZO'/1);

c) Declaração de Inldoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas 'e". T, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas *b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave f.u; 156 ^5-^ ;iri Lei n" 14 i .33;2_02J,).

9.3. Multa:

a) Moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o

máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou

reposição da garantia.

b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 10.1, de 5% a 20% do

valor do Contrato.

0) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 10.1, de 5% a

20% do valor do Contrato.

d) Para infração descrita na alínea "b' do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20% do valor do Contrato.
e) Para infrações descritas na alínea 'd' do subitem 10.1, a muita será de 5% a 20% do valor do Contrato.

9.4. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o mciso i do .iri i 3/ da Lei n

I H , I vK»' tfiUá.

9.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integrai do dano causado ao CONTRATANTE , ̂ -la L<ri n- ki i ^ wljz 0.
9.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (ari
156, da Loi n" 14 1.Tv2021).

9.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimaçào (ad '5' da L*'; m i-i i33. 202').
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9.7.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem s^jperiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda^desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (-.n i-;

9.7.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do ari i ptj ou
Lei 14.133/2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

9.9. Na aplicação das sanções serão considerados kv i ..i u

a) A natureza e a gravidade da infração cometida:

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

9.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' u ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na ;.c..

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (an_j_by).

9.11. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas â pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(a^l. 1DU. Ll..'l r. - 14 IJJ z líLl).

9.12. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (CNEF), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, (.in ibi cia Loi

9.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passiveís de reabilitação na forma do an. ibJOcíLcin ia.

9.14. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da [N
»r~

10. CLÁUSULA DéCIMA • DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

10.1, o contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.

10.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse ò^o, adotará as mejdidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

10.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no T-h.-f. i-j? n-:, \ o m (jern como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os O i-f^ cifl iMCOMlça UCl.

10.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

4i*i M <COl > iC3 UCI.

10.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
10.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido;

10.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.5.3. Indenizações e multas.

10.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econòmico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório /--.r' rn r-amii da i o.
r M.; rr-i

10.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
CONTRATANTE OU com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau m i i i i-- ■ v.' z

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

02 04 00 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO
12.361.0164.2055.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO SALARIO EDUCAÇÃO-QSE
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento:

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PROTEÇÃO DE DADOS

12.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de

liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao
tratamento de dados pessoais, indusive nos meios digitais, garantindo que;

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais pH-evistas nas hipóteses dos
;:'V: '' r;: ■ "I ::; às quais se submeterão os

serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e infonnados ao titular;
b) O tratamento seja limitado ás atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do
contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso. em cumprimento de obrigação legal ou
regulatória, no exercido regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade
Nacional de Proteção de Dados - ANPD;

c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do serviço,
esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro, responsabilizando-se a
CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos casos em que opere outra hipótese legal
de tratamento; ^
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d) Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste
contrato, e em hipótese alguma p>od6rão ser compartilhados ou utilizados para outros Ons;
e) Eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será*responsável por obter o
consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da aiinea c' acima;
f) Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um
conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;
g) Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais,
sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais
disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do determinado pela
CONTRATANTE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja
em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA lenha que manter os dados para cumprimento
de obrigação legal. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade, cujos princípios deverão
ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.

12.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter dados
pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos - devida e
formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo
prazo de até 05 (cinco) anos contados de seu termo fnal.
12.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das obrigações
referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na r.::; e nas leis e
regulamentos de proteção de dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do
Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e demais órgãos de controle administrativo.
12.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente á Prefeitura de Dom Pedro quando receber uma
solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de responder qualquer
solicitação em relação aos dados pessoais do soíicitante, exceto nas insbuções documentadas pela
CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federai n" 13 7'"-''.kri18.
12.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e
também de acordo com o que dispõe a ii i Ciniiiiiio VI dj i ci iv ) 3 7Q9'2ij lü.

13. CLAUSULA Décima TERCEIRA - dos casos omissos

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n^
14 133 2021. e demais normas federais aplicáveis e a manifestação da Procuradoria do Município.

14. clAusula Décima quarta - alterações

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ■•iit-. 124 c seouniicia de Lei n''

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (.n i < uh i-r' 1 1 '
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do íM •• i : i Le; >-■ • ; 1 i s lijL' .

15. CLAUSULA décima QUINTA • PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no • 1 i.^i i-i i -".i<Lu21. bem como no respectivo sítíootoai na

AvftMC mmà '

* wieewwM Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65.765-000. Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEtlURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N" 06.074.712/0001-31 Sm^ED

Internet, em atenção ao .m 9i da l ei n ■■ 14 1, e ao ari B'', ^2", da Lei n. 12.5^ag$,in"c/aar/^^
^.i". infiso V do I )fTie!ii a 1' r/AI/m/: J 4

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DO FORO \ '
\  Rubnca

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Dom Pedro, Estado do Maranhão, para dirirnlros litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contraio que não puderem ser compostos pela concitrâçatT
conforme art. 92, dn Lei n M

Dom Pedro/MA, 21 de junho de 2024,

FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO

SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATANTE

forma por

AMTONto PinIRA NA&OMF1^0

rUHlOUCl9^4?03S9

C»#iús 20^4 06 21 II I VJS

ANTÔNIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO
A PEREIRA NASCIMENTO FILHO - EPP

CONTRATADA
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